
CONTRATO    DE    EMPRESA    PARA   AQUISIÇÃO    DE    MATERIAIS    DE

LmpEZA   coM   FORNEclMENTo   coNTÍNUo   E   FRAcloNADo,   QUE
ENTRE  S!  CELEBRAM,  0  FUND0  MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS,  inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 11,230.311/0001-63 E A EMPRESA SOARES COHERCI0
DE  PRODUTOS  FARMACETT[COS  LTDA,  inscrita  no €NPJjMF sôb o n°
97.532.879/0001-54.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, co

CONTRATANTE: Aos 15 (quinze) dias do 04 (quatro) do ano de 2025:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrHo no CN
n°  11,230.311/0001-63,  com  estabelecida  na  Praça  Melquiades  Bernardo,  01,  Centro,  Brejão7P
representado  legalmente  pela  Gestora  a  Sra.  ANDREA DOS  SANTOS  CALADO  RODRIGÜES,  b
casada,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.967.***-20,  residente  e  domiciliado  na  cidade de BFejão - PE,
outro [ado;

Doravante  denominada  como  CONTRATADA:  A empresa  SOARES  COMERclo  DE  PRODÜTOS
FARmACEUTICOS  LTDA,  inscri{a  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  97.532.879/0001-54,  sede  na  Rua Âmaür¥  de
Medeiros,   174,   Santo  Antônio,   Garanhuns-PE,  Cep:   55.293-043,   E-mail:
representada pelo Sócio/Administrador a Sr. ABELARDO DE ANDRADE B0RGES, inscffio no CPF/MF sob o
n° ".051.#ix3 e Portador da CNH n°  ".01719-#, órgão expedidor DETRAN -PE, re§idente e domiGiliado
na Rua Cleto Campeb, 93,1° Andar, Heliópolis, Garanhuns -PE, CEP 55295-390, Brasii,

Tem justo e acordado o presente jnstrumento, prweniente do Pregão Eletrônico, e em obsgwãncia às
disposições da  Lei  n.14.133, de 01.04.2021,  e demais  legislações aplicáveis, resolvem ce!ebíar o presente
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico -SRP, sujekando€e, as partes, às suas normas e ãs CláusukB e
condições a seguir pactuada§:

1a.          CLÁUSULAPRIMEIRA-DAFUNBAMENTAÇÃQ.

1.1.        O presente contrato tem como fundamento no Nos temos da Lei Federa! n° 14.133, de l®deabri! de
2021;  Leis  Compbmentares  n°  123,  de  14  de  dezembro  de  2006;  147,  de  07  de  agosto de 2014;  Decreto
Federal n° 12,846, de 01  de agosto de 2013;   Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2Üi5; Decnetos
Municipais n.0

1.2,         04, de janeiro de 2024 e 031/2017 e  legislação pertinente e consideradas a§ a#eraçõe§ posteriones
das referidas normas.

2a,          CLÁUSULASEGUNDA-DO OBJETO-Ari.92, Lell da Lej nt l4.133f2C21.

1tl.        CONSTITU] OBJETO DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO REG]STRO FORffiAL H PRE€OS
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUIS[CÃO  DE  MATERIAIS  DE  L[MPEZA  EM  GERÃL  MATER±fi!S  BE

RAON[REGoL[MPE+ZAESPECÍFICA.MATERLAISDESCARTÁVEISEEQU[PAMENTOSDEL!MPEZEzàPARÊÀTENDER

#6T4#i4AsNECEssiDADEsCoNFORmEDEMANDASDAPREFEH-URAEDOSFUNDOSMUNIC!PffisESüAS
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3a.          CLAUSULATERCErRA-DO VALOR DO CONTRATO -Art. 92, V da Lei n,14*133/2021.

3.1.        O valor adjudicado para o referido contrato é de R$ 9.864,00 (nove mil e oitocentos e sessenta e
ciuatro reais). sendo, os pagamentos rek!tivos às entregas efewas dos serviços, no prazo de em 30 (trinta)
dias,   após   a   apresentação   das   notas   fiscal   ou   fatura   correspondente,   se   nenhuma   irregularidade   for
constatada, conforme dbponibilidade financeira do Ente Município e liberação do recurso pactuado, a seguir:

3,2.        No  valõr  acima  estão  incluídas  todas  as  de§pesas  Õrdinárias  díretas  e  indiretas  decürrentes  da
execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencjários, fiscais e
comerciais  incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários  ao cumprimento integral do
objeto da contratação,

3.3.         O Fundo Municipal de saúde-FMS,  não se obriga a contratar a quantidade total ou  parcial do objeto
adjudicado constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4Ja.          CLÃUSULÁQUARffi-DAVINCÜLAÇÃOÂO EDiTAL

4`1.        O presente €Qntrato está vinculad,Q em todQS Qs seus termQs, independentemente d`e {ra

4.1.1.      O Termo de Referência;

4.1,2.      Edital de Lioi{ação;

4.1,3.    A proposta do contratado;

4.1.4.     Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

_____,,ác?-

5a.          CLÁUSULA  QUINTA  -   DO   PRAZO   DE  VIGÊNCIÃ  DO   CONTRÂTO  ¥  Ari.   185,   da   Lei   #.
14.133/2021.

5.1.        0  presente  instrumento  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  par[ir  da  data  de  sua  assinatura  do
contrato,  para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos 'sewiços  contraÉados,  podendo  a  Adminis{ração
Pública, prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do art.105 e  107 da Lei
Federai n.14.133/2021,

5.2.        Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fundamental  é  delinear  adequadamente  os  contomos  da
aplicação do conteúdo da norma de caráter excepcional contida no art.107, da  Lei  Federal n.14.133/2021,

que é  permitir contratações  não adstritas à vigência dos cnéditos orçamentários,  desde que haja vantagem
para  a  Administração  Pública.  Nesse  sentido,  busca  a  interpretação  adequacla  da  norma,  para  que  ela
cumpra  efetivamente  a  §ua finalidade,  significa  in§enla  entre  dois  extremos  possiveis:  0  da  lnterpretação
restrita   (literal)   e   o   da   interpretação   ampla   {excessivamente   liberal}.   Assim,   o   determinan{e   para   o
estabelecímento   de   um   prazo  contratual  diferenciado  será  sempre  a   existência  de   vantagem   para  a

:â:#sR::Çf  Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo.  Em outras
i76474oo      palavras,  a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados -no máxi'mo
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5,3,        A prorrogação de que trata este ítem é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições  e  os   preços   permanecem   vantajosa   para   a  Administração,   permitida   a   negociação  com   o
contratado.

6.2,        A  dotação  relativa  aos  exercicios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres.pondentes, mediante Apostilamento,

7a.  CLÁUSULA SÉTIMA -  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRÁl-UAIS -Art.  92,  IV, VIl  e
XV[ji, da Lei n, i4.i33J.2Ô21

7,4[.        0  regime de execução  deste contrato será  execução  indire±a,  nos termos  da  Lei  n.14.133/2021a
coritratada deverá exercer atMdades relacionadas com a entrega do§  bens objeto do presente contrato, que
serão  entregues   ao   Município  de   Brejão,   em   conformidade   com   as   Leis,   as   Resoluções   e   Direirizes
estabelecidas.

7,2.        0  regime de execução contratual,  os  modelos de gestão e  de execução,  assim  como  os  prazos e
condições  cie  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeio  constam  no  Termo  de  Referência,
edital anexo a este Contrato.

7.3,        Com  a  finalidade  de  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  partes,  tudo  de  acordo  com  a  Lei
Federal n.14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.         CLÃUSULAol"VA-DO LOCAL DE ENTREGAD0 BEM OU SERvlç0

8,1.        Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. O presente objeto não poderá ser objeto de
cessão,  subcon{ratação ou  transferência,  no  toc!o ou  em  parte,  sa!vo,  atendendo  os  requisitos  do  art.  122,

parágrafos,  da  Lei  n°  14.133/2021,  havendo justificativa  aceita  e  vantajosidade  para  o  município,  mediante
aiitorização competente.
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9.1.        O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todoOuem

parte,  salvo,  atendendo  os  requisitos  do  art.122,  parágrafos,  da  Lei  n.14,133/2021.  havendo  justificativa
aceita e vantajosidade para o município, mediante autorização competente.

9,2.        Em qualquer hipótese de subcontratação,  permanece a responsabilidade  integral do

perieita   execução   contratual,   cabendo-lhe   realizar   a   supervi§ão   e   coordenação   das

contratado
ativida

subcontratado,   bem  como,   responder  perante  o  contratante  pelo   rigoroso  cumprimento  das  o
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9,3,        A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem  incumbe
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4,        Uma  vez aprovado o  limite  da subcontratação,  conforme critérios  da  contratante,  deverá à

ãL Se  0

mesmo
ser autorizada por despacho da  autoridade competente,  com  amparo em cláusula contratual  autorizativa da

providência.

9,5.        0  contrato  de  subcontratação  con{endo  a  previsão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos
valores referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressa!va expressa cie que o pagamento direto não
afeta  a  disciplina  jurídica  da  subcontratação,  conforme  erigida  no  art.  67,  §  9°,  da  Lei  n.14.133/2021,  e
reiterando-se  que  o  Contratado  principal  permanece  responsável  pela  cumprimento  de  suas  obrigações
contratijais e  !egais  perante  a  CONTRATANTE,  !imitando-se  a  refe,rida c!ispos!ção  ao  aspecto financeiro do
contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.     0  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
sijbcontratac!o, qiJe se.rá avaliada e ji!ntad.a aos aijto.s do processo correspondente:

9,6.        É vedada asubcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  financeira,  trabalhjs{a  ou  civil  com  dirigente  do  Órgão  ou  entidade
contratante  ou  com  agente  público  qiie  desempenhe função  na  contratação ou  atue  na  fiscalização  ou  na

gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou  por
afinjdade, até o {erceiro grau.

10a.        CLÁUSULADÉCIMA-DO PAGAMENTO -Art. 92, V e v[. da Lei nt l4.133/2021.
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i.i.         DO PREÇQ_-_4r±._92,y.

1.1.1.      O valor global da contratação é R$ 9.864,00 (nove mil e oitocentos e sessenta e ciuatro reais},

1.1.2.     No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
exeçução do objetQ3  indusive tributos e/ou  impostos; encargos soçiais5 traba!hkta§j  previdenciáriosj fiscais e
comerciaís  incidentes, taxa de administração, frete,  seguro e outros necessários  ao cumprimento integral  do
objeto da contratação.

1.1.3.     0 valor global acima, de foma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução
dos serviços efewamente realkados.

1.?,       DA FQ+Ãü!íiL+EÃÕÁMÉ_NIO -ArL 92z_¢:

1.2.1.     0 pagamento será efetuado através de OFdem Bancário -08 ou Orciem de Pagamento -ORPAG, cm
Transferência Ebtrônica -TE ou Pagamento lnstantâneo -Pix, para crédito em: Banco, Agência Bancária e a
Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indjcado em nome Contratado.
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1.3,         DO PRAZO DE PAGAMENTO-Art.92{_V.

1.3,1.     Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da Nota Fiscai
ou  Fatura,  referente  aos  serviços  efetivamente  executados  e  será feito  de  acordo  com  medições  mensais
realizadas pela Secretaria requisitante,  podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha,

para   mais   ou   para   menos,   obedecendo   sempre   aos   preços   unitários   apresentados   na   proposta   da
CONTRATADA e desde que compatíveis com os respectivos boletins de medição.

i.4`      -_ -DAs-ÓoN-_biç-Ô-_É-§--P-_É_-_P_f¢Éül_ÉÉ_-iõL-=+ü--±-2_: V,

1,4,1.     0  pagamento  seíá  efetuado  referente  aos  serviços  efetiv'amente  executado,  coritados  a  pariir  da
apresentação da nota fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria de  Finanças da  Contratante,  desde que a
mesma  esteja  devidamente  atestada  pela  área  requisitante  ou  pode  servidor  designado  pelo  gestor,  após
análise e conferência das especificações.

1.4.2.     A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou   Fatura  será  precedido  do  recebimento  do  objeto  da  contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Réferência,

1.4.3.     Para  fins  de  !iquidação,  o  se{or  competente  deveFá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumen{o  de
cobrança  -  Nota   Fiscal   ou   Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos   necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a,            Nota  Fisca!  E!e{rõnica  original  da  Contra{ada  devidamente  atestada  por  sewic!or  designado  pe!a
Secretaria do Contratante;

b.           Atesto do setor competen{e;

c,            O prazo de validade;

d.             A cla±a da emjssão;

e.           Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.             O periodo respectivo de execução do contrato;

g.             O valor a pagar;

h,            Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i,             O prazo de validade das certidões de reguiaridade da conira{ada,

RAONI

REGO
SOARES:01

417647400

Asslnado de roma
digidFmRAcm
REGO
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' Í' ' 57 ""

1.4.4.     Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fisca!,JFatura,  ou  circunstânc!a  que  impeça  a  !iquidação  c!a
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus par o Contratante.

1.4,5.     0  Contratante  remunerará  a  Contratada,   pelos  serviços  efetivamente  executados,  conforme  os

preços integrantes da proposta aprovada,

1.4.6.     Nota Fiscal  ou  Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido Sistema,  mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencjonada no art. 68, da Lej n° 14.133/2021.
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É§ffiüqsÉNLEEE
SECRETAREA  MUNICIPAL DE SAÚ

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

{Omiss
PRí ri, ,. L.`

1.4.7.     Constatando-se,  a situação de  irregularidade do contratado,  será  providenciada s
escrito,  para  que,  no  prazo  do TR,  regu!arize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  ap,rese

prazo poderá §er prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

is  Fi. -n,o

1.4.8.     Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as par{es elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

íá4:9ú,tj£:svi!°risesc:snt:aotaídn#,dpeóÃ°(;ne:j::aj#ã::odn°:,'ieendp°recç%T):*itedTtáaxjbma°seav|:::iaãd°aaàcudma#a::
orçamento estimado pela Administração,  devendo ser observado o  interregno  mínimo de um  ano (Ari.  25,  §
7°, da Lei  14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-Io.

1,4,10.  A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na  Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte
ao da ocorrência.

1.4.11.  A nota fiscal  ou  fatura  deverá ser obrigatoriamente  acompanhada da comprovação  da  regularidade
fiscal,  constatada  por meio  de consu!ta on-!ine de acesso ao  referido sistema,  median{e consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar{. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
consulta para:

a.            Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.            ldentificação possível razão que impeça a pariicipação em licitação, no âmbito do órg

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

u entidade,

1.4,13.  Constatando-se, a situação de  irregularidade do contratado,  será  providenciada sua notificaç
escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14,  0 prazo acima poderá ser prorrogado. uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

Por
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1,4,15,  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá
comunicar  aos  Órgãos  responsáveis   pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
contratado,  bem  como,  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser efetuado,  para  que  sejam  acionados  os
meios per{Ínentes e necessá,rios para garan±ir o recebimento de seus crédi{os,

1.4,16.  Persistindo   a   irregularidade,   o   contratante   deverá   adotar   as   medidas   necessárias   à   rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

1.4.17,  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
devida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos.

1.4.18.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4,19,   Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na
fon{e os percentuais estabelecidos na legis[ação vigen{e.

1,4,20.  A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

11a,        CLÁUSULADÉC[MA PRIMEIRA-DO REAJÜSTE -Art, 92, V, da Lei n.14[133/2021,

11.1.      Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustâveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  da
data do orçamento estim,ado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.
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dos  últimos  12  meses  do  lndice  lpcA  (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  do
orçamento  estimado  peia  Administração,  mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser observado o Art. 25, § 7°, da Lei  14.133/2021, ou
outro Índice que venha a substituí-lo.

11.3.      No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  Iiquidando  a  diferença  correspondente
tão iogo seja(m) divuígado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.4,      Nas   aferições  finais,   o(s)   Índice(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).

11.5.      Caso o índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer foma não pos
mais ijtilizado] será adota.do, em substitujção, o que vier a ser de±erminado pe!a legislação então em vi

11.6.      0   reajustamento   será   precedido  de   requerimento  formal   da  contratada,   protocolado   d
vigência cori{ratual e respeitada a ariuaiidade.

11.7.      Eventual    reeqiiilíbrio    econômico-financeiro    deverá    ser    acompanhado    de    comprova
superveniência  do  fato  imprevisível  ou   previsível,  porém  de  consequências  incalculáveis,   bem  como

ef,,C'Or-

demonstração  ar,a!ítica  de  seu   impactQ  nos  autos  custos  do  coritrato,   e,   caso  apro`v'ada,   deverá  ser
fomalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.      Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajus{amento do preço c!o valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9.      O reajuste serâ realizado porApostilamen{o ou Termo Aditivo.

12a.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e xIV,
da Lei n.14.133/2021.

i2.i t     SÃÓ_ô-É-B!ê_À-§õ^É§-§o\córiTriiÃNTE:

12.1.1.  0 regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art.
104, da Lei n,14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

12.1.3,  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.   Notificar  o   Contratado,   por  escrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fomecido ou ser.v'iço  prestacio,  para que seja por eie substituído,  reparado ou  corrigiclo,  rio total  ou em  parte,
às suas expensas;

12.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.  Efetuar o pagamento ao  contratado do valor correspondente ao fornecimento  ou  serviços  prestados
do objeto, no prazo, foma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.  Aplicar  ao  Contratado  do   às   sanções   motivadas   pela   inexecução  total   ou   parcial   do   Contrato,
conforme previstas na lei e neste Contrato;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal c!e Brejão-PE

12.1.8.   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

presente Con{rato,  ressa!vados os requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente pr
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

ecução do

12.1.9.  Concluída a instrução do  requerimento,  a Administração terá o  prazo de trjnta  (30)  dias  para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1,10.                Notificar  os   emitentes  das  garantias,   quando  for  o  caso,   quanto  ao   início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11.                Proporcionar todas  as faci!idades  para que  a contratada  possa c!esempenhar seL's t,raba!hos
dentro das normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12.                Paralisar ou  suspender a qualquer tempo,  à  execução  do fornecimento  ou  dos  serviç
forma  parcial  e/ou  total,  sempre  que  houver descumprimento  das  normas  preestabelecidas  no  ins
contratual;

12.i.13.                A Aciministração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumjdos  peio
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  c
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
'í3a.  CLÁÜSÜLA DÉcjiüA TERCEjRÀ -BAS OBRiGAçÕES DA CONTRÂTADA -Ari, 92, Xi`v', Xvi e Ànvii,

14.133/2021,

13_.1,'----§-ÃPOBRiG`A¢ÕESDOCONTRÀTADÓ:

•ü.,
F  .     ft24,£,.

^                                                      \.é _J t

tHdado

da .Lei n.

FtAON'

13.1.1,  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo  como exclusívidade seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa e  perfeita  execução  do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1.                Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (`art. 137,  11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1,1.2.              Comunicar ao  contratante,  no  prazo  máximo  de vinte e  quatro  (24)  horas  que  anteceder a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevjsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.               Repai-ar,  corrigjr,  remo`v'er,  reconsírüir eu'  substitüir,  às suas  expensas,  no tota!  ou  em  parte,
no  prazo fixado  pelo fiscal  do  contrato,  os serviços  nos quais se verificarem  vicios,  defeitos  ou  incorreções
resuitantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1,1,4.               P`esporisabilizarlse pe!os vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem como por
todo   e   qualquer  dano  causado   à  Administração  ou   terceiros,   não   reduzindo   essa   responsabilidade   a
fiscaiízação   ou   o   acompanhamento  da   execução   contratuai   peio   Contratante,   que  ficará   autorizado   a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

'í3.i.'í.5.               O contratado deverá entregar ao setor responsávei peía fiscaiização do contrato, quando cia

entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)            Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)            Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)            Ceríidão Negaíiva cie Débiíos Trabalhistas -CNDT, e,

gàã:ESo|    d,            Certidões que compro,/em a regu!aridade perante a Fazenda Municipa! e Estadua,.
417647400
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PR£FE
Comlssão  í..

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SA
Prefeitura  Municipal de Brejão-PE

13.1.1.6.               Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previs

ESE

Dissídio   Coletivo   de   Traba!ho   ou   equi`v'alente§   das   categorias   abrangidas   pe!o   contrato,   por
obrigações trabalhistas, sociais,  previdencián'as, tributárias e as demais previstas em  legislação específicas,
cu'ja inac!imp!êricia não trartsfere a responsabilidade ao Contrataíi{e;

13.1.1.7.               Comunicar ao  Fiscal do contrato,  no prazo de vinte e quatro (24)  horasj  qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.               Paralisar,   por   determinação   da   Contratante,   qualquer   atividade   que   não   esteja   sendo
executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de
terceiros;

13.1.1,9.               Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.             Manter   durante   toda   a   vigência   do   contra{o,   em   compatibilidade   com   as   obrig
assumidas,   todas   as   condições   exigidas   para   habi!itação   na   !icitação,   ou'   para   qualificação,
contratação direta ;

13.1,1,11.             Guardar  sigilo   sobre  todas   as   informações  obtidas   em   decorrência   do  cumpri
contrato;

nto  do

13.1.1.12.            Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incerios,  d€

F!AONÍ

REG0
SOARES:014
i 7647400
Asstriado d= íflm
d'gl®' pa' RAC"l
REGO

SOARF5®i4176474oo
Dados{2025.07.25
' ' n2.Á0 Ú3'00,

comp!ementáios,  caso o previsto injcia!mente em  sua propQsta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art,  124,  11,  d,  da  Lei  n.
í4.133/202'1;

13.1.1,13]            A!ocar os empregados necessários7  com  habi!itação e conhecimento adequados,  ao  perfeito
cumprimen{o das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
derTiaric]'adõs, cuja qu-ar-iíidade, qua!idade e Íecnü!ogia deveFãõ aíender às recomendações de boa técriica e a
[egislação de regência;

13.1.1.14.            Conduzir os {rabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as  deteFmiriações  dos  Podei-es  Púbiicos,  manteiido  sempre  !impo  o  ioca!  dos  ser`viços  e  nas  meihores
condições de segurança, higiene e disciplina;

13.1.1.15.            Quando, sob qualquer justificativa,  se fizer necessária  alguma alteração  nas  especificações,
substituição  de  algum  materia]  por  seü.  equivaiente  ou  qua!qüer  ou{ra  al{eração,  c!etv'erá  ser  apresentada
solicitação  escrita  à  fiscalização,  minuciosamente justificada.  As  solicitações  deverão  ser  feitas  em  tempo
hábij para que não prejuciiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darão causa a possi-veis prorrogações de

Prazos;

13.1.1.16.            Executar  o  serviço  de  forma  direta,   sendo  vedada  a  subcontratação  do  todo  o  objeto,

podendo ser admitida subcontratação  de  partes  acessórias  do objeto,  e caso ocorra,  deverá  exigir cie seus
subcontratados/terceirizados,  se for o  caso,   dos  serviços  a  serem  rea!izados,  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1,17,            Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.            Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante, durante a prestação
dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;
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13.1.1,20.            Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do contratante, inclusive de acesso
às suas dependências;

13.1.1,21.            Prestar  toda  a  assistência  técnica  e  administrativa  necessárias  para  imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13]1.1.22.            Qua!quer rr,ateria! ou {raba!ho executado que não satisfaça às e3pecificações ou que difira do
indicado nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita do
será considerado  inaceitável,  devendo  a Contratada  remover,  reconstituir ou  substituir o  material
dos serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23.             Manter todas  as  condições  de  habilitação  e  qua[ificação  exigidas  na  licitação,
rescisão deste Contrato.

13.1.1.24.             Não  permitir  a  utilização  de  qualquer trabalho  do menor de  dezesseis  (16)  anos,
condição de aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos,  nem permitir a utilização do trabaiho do
de dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

eto  na

RAONI REGO

SOAFIES:014

1 7Ô47400

Ass!mdo de íoma
d'oíbl " RJ"l
REGO
So^REsfli4i76474m
Dados:2025.0725
1 1 J)255 Ú3".

13.1.1.25.            A Contratada,  por si  e  por seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer
ação, questionamento ou  pedjdo de devolução juciiciai ou administrativo reia{Ívamen{e aos tributos municipais
incidentes sobre o presente contrato.

14a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA -  DA  GARANTIA  CONTRATUÀL  DA  EXECUÇÃO  -  Art.  96,  e
Seguintes, da Lei n. i4.i33/202i.

14,1.      Não haverá e,v`igência da gara,n,tia da  con{ratação, previsto do art.  96 e seguintes da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021.

15a,        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -
Ari. 92, ,Y`!! e ,Y`!!!, da Le! p]. 14.133/2021.

15.1.      Não  será  exigida  para  a  garantia  de  execução  contratual  para  o  fiel  cumprimento  do  objeto  do
Contrato.

í6a.        CLÁÜSU'LA DÉcriíüA SEXTA-DAS €ONDIÇÕES DE RECEBimENTO  DÜ ôBJETO -Ari.14Õ, da
Lei n.14.133/2021.

16.1.      recebimento dos materiais de Limpeza fornecidos em decorrência das adesões à Ata de Registro de
Preços dar-se-á em duas etapas, nos termos do ar{,140 da Lei n° .14..133/2021, mediante lavratura de termo
circunstanciado.

16.2.      Provisoria_mçpte,  pelo responsável  por acompanhar e fiscalizar sua  execução,  no  prazo de  até  15
dias úteis, sàiv-o outFo prazo defiriido em editai.

16.3.      beÉ!p_!±i_v_apt_Ê_n€e,`  por servidor ou  comissão designada  pela  autoridade  competente,  também  em  até
15  dias  útei§,  após o recebimento  provisório,  mediante verificação da qualidade e quantidade do  material  e
sua conformidade com as especificações

Reribimen±o Proviàório;

•      O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá:
a)     Conferir a entrega dos gênerGs a!imen{ícios (quantidade, va!Ídade, integridade das
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Recebimento Definitivo :

•      ApÓs o ;ecebimento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada)

Para:
a)    Confimar que os produtos estão em perieitas condições de uso e conforme contratado;
b)     Registrar, se hou\Jer, não confom!dades e adotar providências (troca, substituição, g!

etc.);

16.4.      Como se trata de registro de preços, a entrega dos produtos será feita sob demanda,
verificações devem ocorrer a cada entrega;

16.5.      A critério da Administração, o recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definiti
Êü_-¥---3
_---.>

se tratar cie gêneros aiimentícios com  entrega simpies e de  pronta verificação,  conforme previsto n
art.140 da Lei n° 14.133/2021 ;

to,'aÀS^¥_4±-;ü:

uando

16.6.      0  recebimento do  objeto  não exime o fomecedor da responsabilidade  pela  qualídade e  adequação
cios  produtos,  sujeitando-o  às sanções  legais em  caso de vícios  ocuitos  ou  descumprimento das condições
contratuais.

17a.       CLÁUSULA DÉCIMA SÉ"A-DAS OBRIGAçõES PERTINENTES À LGPI).

17.1.      As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  n.13.709,  de  14.08.19998  -LGPD,  quanto  a  todos  os  dados

pessoais a qi!e ±enham acesso em, razão do ceriame ou do c-or.trato administra{i\,Jo que e\Jentua!mente \,Jenha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
deciaração ou aceiiTação expFessa.

17.2.      Os dad-os obt!do§ somen.te poderão ser utiiizados para as fina!idades  qiJe jLis{ifica.ram seu  acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

17.3.      É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtjdos fora das hipóteses permitidas em Lei.

ísa.        CLÁUSÜLÃ DÉ€iMÃ oiTAMA -ijÃS íüFRAÇÕES E SANÇÕES ADimiNisTRAFi.v-AS -Ari. 92, XJ`vr,
da Lei n.14.133/2021.

18.1.      Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)            Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)           Der   causa   à   inexecução   parciai   do   contrato   que   cause   grave   dano   à  Administração   ou   ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)            Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)            Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)             Não  celebrar  o  contrato  ou   não  entregar  a  documentação  exigjda   para  a  contratação,   quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)            Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceriame;

1)               Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei  n.12.846,  de l°.08.2013;

18.2.      Serão aplicadas ao cQntratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1,  Da Adveriência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,  sem
se justificar a imposição de penalidade mais, art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

F.        .So4ú_,q

-à94  -_ é`
que nao

1.             [mpedimento  de  [icitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas descritas  nas  alíneas  "b",  "c",
"d", "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

gra\Je, a,rt.156, § 4°, da Lej n,14.133/2021 ;

11.            Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h",  "i",  "j",  "k" e "1" do subitem  acima deste contrato,  bem como  as alíneas "b",  "c",  "d",  "e",  "f',  e "g",

que justifiquem a imposição de pena!idade m.ais gra\Íe, ar{.156, § 5°, da Lei n.14.133,/2021.

18.2.2,   Da Multa:

18.2.2,1.                  Moratória,  de  um  (1%)  por cento  por dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor da  parcela
inadimplida, até o jimite de trinta (30`) dias;

18.2.2.2.                O  â{raso superior a  sessenta  (60)  dias aüto,riza  a Administração a  promover a  ex±inção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1, do art.
137, da Lei n.  i4.133/'2021.

18.2.3,  Compensatória, de vir,t§ (20°,Jc} po]r cento sobre o va!or total do cont.rato, no caso de inexecução tota!
do Objeto;

18.3.      Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integ,ra! do da,n.o causando ao Cor}tratar,{e, art. 156, § 9°.

18.4.      Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,  art,
156, § 70.

18.5.      Ântes  de  apíicação  da  muita  será  facujtacia  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  ciias
úteis, contado da data de sua intimação, art.157, capuí.

18.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventualmente  devido   peio   Contratante  ao   Contratado,   aiém   da   perda  desse   valor,   a   diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, § 8°.

18.7.      Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança     judicial,     a     mu!ta     poderá     ser     recolhida
administrativamente no  prazo  de cinco (5)  dias,  a contar da data  do  recolhimento da  comunicação  enviada

pela autoridade competente.

18.8,      A aplicação das sanções  realizar-se-á  em  processo administrativo  que  assegure o  contraditório  e a
ampla defesa  ao  Contratac!o,  observando-se o  procedime`r!to  pre\.Jisto  no  capLJf e  parágrafos  do  art.  1-58,  da

RAONiREGOLei   n,14,|33/2021,   para   as   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   de   declaração   de

:;àR7E4Só:"  inidoneidade para |icitar ou contratar`
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18.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)           Os danos que dela provierem para o contratante;

e)           A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
Órgãos c!e con{ro!e,

18.10.    Os  atos   previstos   como  infrações  administrativas  na   Lei   n.14.133/2021,  ou   em  outras  leis  de
licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.
12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procei
autoridade competentes definidos na referida Lei, art.159.

18.11.   A personalidade jurídjca  do  contratado  poderá  ser desconsiderada sempre  que  utilizada c
do  c!ireito  para  faci!jtar,  enc,obr!r  o!J  dissj_mular  a  prática  dos  atos  jlí€itos  previstos  neste  contra

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juríd

B~_ábu_s_o_  ¥4£``  :±Í.ülü
estendidos aos seus administradores e sócios corri poderes de administração, à pessoa jürídica su'ces
à empresa do  mesmo  ramo com  relação de coligação ou  controle, de fato ou  de direito,  com o Con
observacios,  em todos os  casos,  o contraditório,  a ampja defesa e a obrjgatorjeciade cje anájjse jurídica,  art.
160.

18.12.   0 contratante deverá  no  prazo de quinze (15)  dias  ú{eis,  contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atLiaiizados os  dados  reiativo§  às sanções  por ela  aplicadas,  para fins de  pubiiciciade no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), Ínstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

18.13.   As  sanções  de  impedimento  de  iiciíar  e  contra{ar  e  deciaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do ari.163, da Lei n.14.133/2021,

19a.        CLÁÜSULA DÉCIMA NONA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL -Art,  92, XD(,137 a  l39 da Lei  n,
i4.i33f'2821.

19.1.      0 contrato se extingLie quando cumpridas as obrigações c!e am.bas as  partes, ainda qiJe isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.      Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
concli_Jsão do objetoj caso em q[je deverá a Ac!ministração providenciar a reac!equaíÉ: o do cronograma fixa.c!o

para o contrato.

19.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)            Ficará eie consii{uído em mora, sendo-ihe apiicáveis as respectivas sanções adminisirativas, e,

b)           Poderá a Administração optar pela ex[Ínção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em [ei para a continuidade da execução contra{ual.

19.4.      0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne!e estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  ari.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.      Poderáserextinto:
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F, no"
19.5.1,   Uni!ateralmente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do cont
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

nte, exceto

19.5.2.    Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  par[es,  por  conciliação,   por  mediação  ou  por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja in{eresse do Contratante;

19.5.3,   Determinada  por  decisão  arbitral,   em   decorrência  de  cláusula  compromissória  ou   compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

19.6.      Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força maior, entre
outros, a Contratante pode,rá consic!erar o contrato rescindido imediatamente, ficando c!ispensada cle qualquer

prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

19.7.      A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  do  Contratante  e  a  extinção  consensual  deverão  ser

precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e   reduzidas  a  termo
respectivo processo.

19.8.      Quando  a extinção decorrer de cuipa  excjusiva do  Contratante,  a  Contratacia será

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

ressarci

19.9.      A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  e
financeiro,  hipótese em qije será  concedida Índenização  por ,T[eio  de termo indeniza{Ório,  ar{,131, ,
Lei  n.14.133/2021.

no

20a.        CLÁUSÜLAVIGÉSIMA-DOS CASOS OMISSOS -Art. 92, ll[, da Lei n.14]133/2021.

20.1,      Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Contratante  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n.
14.133/2021,  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições  contidas na
lei n. 8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.
`20.2.     As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico,

edital,  serão  dirimidos  aplicando-se  as  regras  da  Lei  n.   14.133/2021,  bem  como,  demais  ordenamentos

jurídicos correlatos, levando-se sempre em consjderação os princípios que regem a Administração Pública,

21a,        CLÁÜSÜLA V[GÉsjMA PRiffiEiRA -DAS ALTERAçÕES, ÃCRÉSCIÃÂOS  E SÜPRESSÕES -Ari+
124 e 125, da Lei n.14.133/2021,

21.1,      Even±uais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts  124 e seguintes e  125,  da Lei  n,
14.133/2021,

21.2.      Nas a!terações uni!ate.rais  a qL!e se refere o inciso  [, c!o capLJf do art.124 da  Lei  Federal n°  14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cirico poÍ-ceiito) do valor iniciai atüaiizacio do c;oritrato.

21.3.      É  admissíve!  a  continuidade do  con{rato  administrati\/o qijando  hou\/er fusão,  cisão ou  inco=rporação
da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3,1,  Sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica todos os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
Original;

21.3.2.  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

Eâàg'         21.3.3.   Não haja prejuízo à execução do obj.eto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade superior
soAp`Es"  do Município de Brejão/PE à con{inuidade c!o con{ra{o.
1 7647400
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21.4.      Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro,  o Municípi

Prazo para de-cidir, admitida a prorrogação moti`v'ada por igL[a! período.

-   d-ü_ .  .  '

21.5.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.6.      Registros   que    não   caracterizam    alteração   do   contrato   podem    ser   realizados    por   simples
Apostilamento ou Termo Aditivo, art.136, cla Lei n,14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria
ou Consultaria Jurídica.

22a.        CLÃUSULAVIGÉ§mASEGÜNDA-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1.      Será   designado   pela   Administração   o   Fiscal/Gestor   do   contrato   que   será   responsá
acompa,n,hamento e fisca!ização da sua execução,  anc{ando em registro próprio as ocor,rências rela
com  a  execução  do  Objeto,  determinado  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
observ'acios.

22.2.      As  decisões e  providências que  ultrapassarem  a competência do  Fiscal/Gestor do contrato deverão
ser eiicamirihadas aos seus süperiores erri tempo hábi! para adoção das medídas cori'v'eriierites.

22.3,      0  acompanhamento  da  execLJção  ficarà  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  §erviços;  através  do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por eíe designado nos termos do art. 25, da Lei n.14.133/2021.

22.4.      Responsabjlização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.  TeF  pierio  coriiieciíiieritõ  dos  ter`iTios t`oTitratuai§  que  irá  fiscaiizaF  pnlicipaimerite  de  süas  cláusuias,
assim  como  das  condições  constantes  na  proposta  apresentada,  com  vistas  a  identificar  as  obrigações  in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.  CoÍ-]iLiec-er  e  rêüriii"-se  coíii  o  prepôstú  da  con{faíad-a,  com  a  firiaiidade  de  defiriiF  e  estabeiecer  as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do
contrato;

22.4.3.  Disponibi!izar toda  a  informaçãô  riecessária,  assim  como  definido  no  con{rato  e  deri{ro  dos  prazos
estabelecídos;

22.4.4.  Exigir da contratada o fiel cumprímento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
c!áJu'§u!as e demais ccndições c!a Proposta e seus ariexcs, p!ani!has, cronogramas etc;

22.4.5.  Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
foma de sua  execução,  em  razão do fato  superveniente ou  de  outro qualquer,  que  possa  comprometer a
aderência contra{ua! e sei;i efetib'o resu!tac!o;

22.4.6,  Recusar serviço diverso  daquele  que se  encontra  especificado  no  respectivo contrato ou  ordem  de
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com

qiJa!idade superior ao especificado e aceito pela ,A`dminis{ração;

22.4.7.  Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.  Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9,  Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

22.5.      CÁBEAO GESTOR DO CONTRATO,

22.5.1.  Orientar o fiscal do contrato para a adequada obsewância das cláusulas contratuais.
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Municípios;  no  Porial  Transparência  e  demais  Por{ais  Oficiais,  inclusive,  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas -PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts.
5°, 54 e 176, da Lei n.14.133,í2021.

24a.        CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.      As  partes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrente  do  presen{e  Contrato,

passam a tentativa de conci!iação administrati`v'a, conforme ari. 92, § 1°, da Lei n.14.133,'2021.

24.2.      Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste contrato,  que não possa ser dirimida administrativamente, que

prevalecerá sobre qualquer outro,  por mais  privilegiado  que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas oriundas  do
presente Contrato.

24.3.      Nos termos do art,146, da  Lei  ri.14.133/2021  e suas a!terações  posteriores,  rio ato da iiquidação da
despesa,  os serviços de contabilidade comunicará, aos Órgãos  incumbidos da arrecadação e fiscalização de
tributos da  União,  Estado e  Municipio,  as caracteri-sticas  e os vaiores  pagos, tiicio em  conformidade com  o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

24.4,      E,  por estarem  de  acordo  com  o  ajustado  e  contra{ado,  as  partes  firmam  o  presente  contrato,  em
ciuas (02) vias de iguai teor e forma,  para que surtam  i[m sÓ efei{o,  as quais,  depojs cje iic]'as,  são assinadas

pelos representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS, DO MUNicípic) DE BREJÃC)-PE, is DE JÜLHÔ DE 2025.

Sra. ANDREA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
SEC"TÁRiA MUNicmAL DE SAÚDE
lnsc!i_to no C,PF/MF sob o n° ***5967=***-20=

CONTRATANTE.

RAONI  REGO                            Assinado deforma digit@i por

soAREs:oi4i76474oogâ8oNs'.3ES%7°2A5R:::8£fTT87_g37á?,o

SOARES COMERCI0 DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ/MF sob o nü 97.532.879/0001-54

Representante legal o sócio/administrador o Sr. ABELARD0 DE ANDRADE BORGES
CPF/MF sob o n° ***.051.***-83

CONTRAT.A.DA
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Prefeitura Municipai de Brejão-PE

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

(8®30o-8596                P®Melquíades Bernardo, 01, Centro              saS@brejao.pe`gov.br
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